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PÚBLICO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE, EQUIPAMENTOS, 
SINALIZAÇÃO, MEIOS DE PAGAMENTO, MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA. Considerando que a decisão de revogar uma licitação consiste no seu 
desfazimento pela autoridade administrativa competente para a aprovação 
do procedimento, devendo o ato ser, ser motivado em parecer escrito e 
fundamentado na forma do inciso IX, do art. 38 da Lei de Licitações. 
Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro 
procedimento administrativo, é suscetível de revogação por conveniência e 
oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8666/93 e das Súmulas 346 e 
473/STF. Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque 
- CONCORRENCIA PÚBLICA CP22002-CMT, houve questionamentos do 
Tribunal de Contas (TCE - CE) e que após análise mais minuciosa ao Edital, e 
com o fito de atender suas exigências, faz-se necessário para tanto, a 
REVOGAÇÃO do já citado Edital, para realização de alterações necessárias. 
RESOLVE, REVOGAR, o PROCESSO LICITATÓRIO, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº P213836/2022, CONCORRENCIA PÚBLICA 
CP22002-CMT, Concessão de serviço público de estacionamento rotativo de 
veículos automotores nas vias e logradouros públicos do Município de 
Sobral, Estado do Ceará, com disponibilização de software, equipamentos, 
sinalização, meios de pagamento, materiais e mão de obra, com fulcro Leis 
Federais nº 8.666/93 (Licitações), e demais alterações posteriores, em 
especial o “caput” do Art. 49, Lei 8.666/93. Sobral - CE, 10 de julho de 2023. 
FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - Diretor da Coordenadoria 
Municipal de Trânsito. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0042/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, 
DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.644.910/0001-09, representada neste pela Sra. Vanilda Lucia de 
Leo Rios. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material 
de limpeza e produção de higienização IV, para atender as necessidades dos 
Órgãos e Entidades Públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens contratados: 04 e 12). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22029 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.597,60 (um mil, 
quinhentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26.01.04.122. 500.2453.3.3.90.30.00. 
.500.0000.00 e 26.01.11.334.0455 .2.490.3.3.3.90.30 .00.1.500.0000.00 - 
Recursos Municipais. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de 
Núcleo da STDE, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Vanilda Lucia de Leo Rios - Representante da 
Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da 
STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0043/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31, representada 
neste pelo Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Material de limpeza e produção de 
higienização IV, para atender as necessidades dos Órgãos e Entidades 
Públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
propos ta  da  CONTRATADA. ( I tem cont ra tado:  09) .  DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 

do Pregão Eletrônico n° 22029 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 780,00 (setecentos e 
oitenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
26.01.04.122.0500. 2453.3.3.90.30.00.1. 500.0000.00 e 26.01.11.334. 
0455.2.490.3.3.3.90. 30.00.1.500.0000.00 - Recursos Municipais. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo 
Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos Filho - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho 
Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

SEGUNDA CONVOCAÇÃO DAS VAGAS REMANESCENTES 
SELEÇÃO PROJETO JOVEM GUARDA 2023.1 - A Secretaria da 
Segurança Cidadã, através da Comissão Organizadora do Projeto Jovem 
Guarda, nomeada pela portaria n° 085/2023- SESEC, torna público o 
Resultado Preliminar da Seleção Pública para o Projeto Jovem Guarda, 
apurado de acordo com os critérios divulgados no Edital de Abertura do 
Processo Seletivo 001/2023 - SESEC, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1.592, de 07 de junho de 2023, que regulamenta o processo 
seletivo objetivando o preenchimento de 140 (cento e quarenta) vagas, em 
caráter imediato, além de constituir cadastro de reserva para jovens que 
participarão das atividades e perceberão os benefícios relativos ao Projeto 
Jovem Guarda, realizado pela Secretaria da Segurança Cidadã, RESOLVE: I. 
Convocar os candidatos classificáveis, relacionados no anexo I, para se 
apresentarem na sede da Secretaria da Segurança Cidadã, situada à Rua 
Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, no dia 13 
de julho de 2023, das 08:00h às 12:00h e 13:00h as 17:00, para efetuarem 
suas matrículas no Projeto Jovem Guarda, munidos das seguintes 
documentações: a) Documento de Registro Geral - RG / Identidade (no caso 
de pessoas com menos de 18 anos completos, documento do responsável); b) 
CPF; c) Comprovante de residência dos últimos 03(três) meses ou 
preenchimento da ficha declaratória de residência disponível na SESEC; d) 
Duas fotos 3x4 tiradas nos últimos 12 (doze) meses; e) Declaração de 
Cadastro Único - CADUNICO f) Declaração de matrícula, para candidatos 
regularmente matriculados em instituições de ensino; g) Declaração de 
consentimento dos pais ou representantes legais, constante no Anexo IV 
deste edital. Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Francisco Edson 
Cunha Madeira - Presidente. Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da 
Segurança Cidadã. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/2023 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua 
Superintendente, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. 
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SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

ANEXO I 

CANDIDATOS CONVOCADOS 
FAIXA ETÁRIA: 14 A 16 ANOS - TURNO MANHÃ 

PROJETO JOVEM GUARDA - EDITAL 001/2023 - SESEC 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NOTA SITUAÇÃO 

41 210446 MIKAEL DE SOUSA LIRA 5,25 CLASSIFICÁVEL 

CANDIDATOS CONVOCADOS 
FAIXA ETÁRIA: 14 A 16 ANOS - TURNO TARDE 

PROJETO JOVEM GUARDA - EDITAL 001/2023 - SESEC 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NOTA SITUAÇÃO 

44 211881 MARIA DAYSIANE VITORINO SABINO 5,5 CLASSIFICÁVEL 

45 209141 FRANCISCO RENAN NASCIMENTO DA COSTA 5,5 CLASSIFICÁVEL 

CANDIDATOS CONVOCADOS 
FAIXA ETÁRIA: 17 A 19 ANOS - TURNO MANHÃ 

PROJETO JOVEM GUARDA - EDITAL 001/2023 - SESEC 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NOTA SITUAÇÃO 

49 209366 MARCOS HENRIQUE DA SILVA MARCELINO 5,25 CLASSIFICÁVEL 

50 211073 DHENIFER SILVA DO NASCIMENTO 5,25 CLASSIFICÁVEL 

51 209391 RISLAINY DIOGO VASCONCELOS 5,25 CLASSIFICÁVEL 

52 209906 ISABELLY SARAH VASCONCELOS DE PAIVA 5,25 CLASSIFICÁVEL 

53 209300 FRANCISCO ROBERTO FERREIRA NASCIMENTO 5,25 CLASSIFICÁVEL 

CANDIDATOS CONVOCADOS 
FAIXA ETÁRIA: 17 A 19 ANOS - TURNO TARDE 

PROJETO JOVEM GUARDA - EDITAL 001/2023 - SESEC 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NOTA SITUAÇÃO 

45 212264 ABNER LAEL DA COSTA LINHARES 5,5 CLASSIFICÁVEL 

46 211039 MARIA JOYCIKELE RITA DE LIRA 5,5 CLASSIFICÁVEL 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA


